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Artigo 31.o

Património

O património do Instituto é constituído pelos direitos
que lhe são ou vierem a ser atribuídos para o exercício
da sua actividade.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 32.o

Base de dados do recenseamento geral da Administração Pública

A BDAP é criada a partir da base de dados elaborada
no âmbito da mesa parcelar n.o 4, constituída nos termos
do acordo salarial para 1996 e compromissos de médio
e longo prazos, com o objectivo de recensear o pessoal
da Administração Pública.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
30 de Janeiro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — João Cardona Gomes Cravinho — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 25 de Fevereiro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Fevereiro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Pessoal dirigente

Cargo
Número

de
lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 8/98
de 7 de Março

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Quarto Protocolo ao Acordo Geral
sobre o Comércio de Serviços, incluindo o respectivo

anexo, celebrado em Genebra em 15 de Abril de 1997,
cuja versão autêntica em língua inglesa e respectiva tra-
dução em língua portuguesa seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de
Dezembro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — João Cardona
Gomes Cravinho — António Luís Santos da Costa.

Assinado em 13 de Janeiro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Janeiro de 1998.

Pelo Primeiro-Ministro, Jaime José Matos da Gama,
Ministro dos Negócios Estrangeiros.

FOURTH PROTOCOL TO THE GENERAL AGREEMENT
ON TRADE IN SERVICES

Members of the World Trade Organization (here-
inafter referred to as the «WTO») whose schedules of
specific commitments and lists of exemptions from arti-
cle II of the General Agreement on Trade in Services
concerning basic telecommunications are annexed to this
Protocol (hereinafter referred to as «Members con-
cerned»):

Having carried out negotiations under the terms
of the ministerial decision on negotiations on
basic telecommunications adopted at Marrakesh
on 15 April 1994;

Having regard to the annex on negotiations on basic
telecommunications;

agree as follows:
1 — Upon the entry into force of this Protocol, a

schedule of specific commitments and a list of exemp-
tions from article II concerning basic telecommunica-
tions annexed to this Protocol relating to a Member
shall, in accordance with the terms specified therein,
supplement or modify the schedule of specific commit-
ments and the list of article II exemptions of that
Member.

2 — This Protocol shall be open for acceptance, by
signature or othewise, by the Members concerned until
30 November 1997.

3 — The Protocol shall enter into force on 1 January
1998 provided it has been accepted by all Members con-
cerned. If by 1 December 1997 the Protocol has not
been accepted by all Members concerned, those Mem-
bers which have accepted it by that date may decide,
prior to 1 January 1998, on its entry into force.

4 — This Protocol shall be deposited with the Direc-
tor-General of the WTO. The Director-General of the
WTO shall promptly furnish to each Member of the
WTO a certified copy of this Protocol and notifications
of acceptances thereof.

5 — This Protocol shall be registered in accordance
with the provisions of article 102 of the Charter of the
United Nations.

Done at Geneva this fifteenth day of April one thou-
sand nine hundred and ninety-seven, in a single copy
in the English, French and Spanish languages, each text
being authentic, except as otherwise provided for in
respect of the schedules annexed hereto.
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European Communities and their Member States

Schedule of specific commitments

(This is authentic in English, French and Spanish.)

Modes of supply:

1) Cross-border supply;
2) Consumption abroad;
3) Commercial presence;
4) Presence of natural persons.

Sector or subsector Limitations on market access Limitations on national treatment Additional commitments

2.C — Telecommunications services. —
Telecommunications services are
the transport of electromagnetic sig-
nals — sound, data image and any
combinations thereof, excluding
broadcasting (1). Therefore, com-
mitments in this schedule do not
cover the ecnomic activity consisting
of content provision which require
telecommunications services for its
transport. The provision of that con-
tent, transported via a telecommu-
nications service, is subject to the
specific commitments undertaken by
the European Communities and
their Member States in other rele-
vant sectors.

All subsectors. The European Communities and
their Member States undertake
additional commitments as
contained in the attachment, all
parts of which are equally bind-
ing.

FIN: The general horizontal
requirements for legal entities
in GATS/SC/33 shall not
apply to the telecommunita-
tions sector except as:

Half of the founders, half
of the members of the
board of directors and
the managing director
must have permanent
residence in the Euro-
pean Economic Area. If
the founder is a legal per-
son, it must have resi-
dence in the EEA.

FIN: The general horizontal
requirements for legal entities
in GATS/SC/33 shall not
apply to the telecommunica-
tions sector. Requirements
concerning the Aland islands
shall continue to apply.

B: Licensing conditions may
address the need to guarantee
universal service, including
through financing, in a trans-
parent, non-discriminatory and
competitively neutral manner
and will not be more burden-
some than necessary.

1) None except for:

P: Basic services can be sup-
plied only by companies
established in Portugal.

1) None.

GR: Access through S. A.
and the company must be
exclusively engaged in
the supply of telecommu-
nication services.

2) None. 2) None.
3) None except for (*): 3) None.

GR: Access through S. A.
and the company must be
exclusively engaged in
the supply of telecommu-
nication services.
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Sector or subsector Limitations on market access Limitations on national treatment Additional commitments

P: The direct or indirect
participation of natural
persons, who are non-
nationals of EC Member
States or non-EC compa-
nies or firms in the cap-
ital of companies supply-
ing basic telecommunica-
tions services cannot
exceed 25 %.

F: Indirect: none. Non-EC
natural or juridical per-
s o n s m a y n o t h o l d
directly more than 20 %
of the shares or voting
rights of companies
authorised to establish
and operate radio-based
infrastructure for the
provision of telecommu-
nications services to the
general public. For the
application of this provi-
sion, companies or firms
l e g a l l y e s t a b l i s h e d
according to the laws of
a Member Sate of the EC
are considered EC jurid-
ical persons.

P: The Government of Portugal
has the intention of presenting
to the Parliament draft legisla-
tion aiming at removing par-
tially the present limitations on
foreign equity participation in
the capital of companies sup-
plying basic telecommunication
services no later than in 1998.
In case of approval, the new
legislation will be bound no
later than in 1999.

4) Unbound except as indicated
in the horizontal section.

4) Unbound except as indicated
in the horizontal section.

Domestic and international. — Domes-
tic and international services provi-
ded using any network techonology,
on a facilities based or resale basis,
for public and non-public use, in the
following market segments (these
correspond to the following CPC
numbers: 7521, 7522, 7523, 7524**,
7525, 7526 and 7529**, broadcasting
is excluded):

a) Voice telephone services;
b) Packet switched data transmis-

sion services;
c) Circuit-switched data transmis-

sions services;
d) Telex services;
e) Telegraph services;
f) Facsimile services;
g) Leased circuit services.

1) None except for (2):

E: None, except that the lib-
eralisation calendar will
be as follows: one addi-
t i o n a l n a t i o n - w i d e
licence in January 1998;
full liberalisation as from
30 November 1998 (3).

IRL: None, except for pub-
lic voice telephony and
facilities-based services
where none as of 1 Jan-
uary 2000.

P: None, except for public
voice telephony, telex
and telegraph where
none as from 1 January
2000, and facilities-based
services where none as
from 1 July 1999.

GR: None, except for pub-
lic voice telephony and
facilities-based services
where none as of 1 Jan-
uary 2003.

2) None. 2) None.
3) None except for (4): 3) None.

E: None, except that the lib-
eralisation calendar will
be as follows: one addi-
t i o n a l n a t i o n w i d e
licence in January 1998;
full liberalisation as from
30 November 1998 (5).
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Sector or subsector Limitations on market access Limitations on national treatment Additional commitments

IRL: None, except for pub-
lic voice telephony and
facilities-based services
where none as of 1 Jan-
uary 2000.

P: None, except for public
voice telephony, telex
and telegraph where
none as from 1 January
2000 and facilities-based
services where none as
from 1 July 1999.

GR: None, except for pub-
lic voice telephony and
facilities-based services
where none as of 1 Jan-
uary 2003.

4) Unbound except as indicated
in the horizontal section.

4) Unbound except as indicated
in the horizontal section.

O — Other services:

1) None except for: 1) None.Mobile and personal communica-
tions services and systems. IRL, P: International inter-

connection of mobile
networks with other
mobile or fixed networks
where none as of 1 Jan-
uary 1999.

2) None. 2) None.
3) None except for: 3) None.

IRL, P: International inter-
connection of mobile
networks with other
mobile or fixed networks
where none as of 1 Jan-
uary 1999.

4) Unbound except as indicated
in the horizontal section.

4) Unbound except as indicated
in the horizontal section.

Additional commitment by the European Communities
and their Member States

Scope

The following are definitions and principles on the
regulatory framework for the basic telecommunications
services underpinning the market access commitments
by the European Communities and their Member States.

Definitions

«User» mean service consumer and service suppliers.
«Essential facilities» mean facilities of a public tel-

ecommunications transport network and service that:

a) Are exclusively or predominantly provided by
a single or limited number of suppliers; and

b) Cannot feasibly be economically or technically
substituted in order to provide a service.

«A major supplier» is a supplier which has the ability
to materially affect the terms of participation (having
regard to price and supply) in the relevant market for
basic telecommunications services as a result of:

a) Control over essential facilities; or
b) Use of its position in the market.

1 — Competitive safeguards

1.1 — Prevention of anti-competitive practices in tel-
ecommunications. — Appropriate measures shall be
maintained for the purpose of preventing suppliers who,
alone or together, are a major supplier from engaging
in or continuing anti-competitive practices.

1.2 — Safeguards. — The anti-competitive practices
referred to above shall include in particular:

a) Engaging in anti-competitive cross-subsidiza-
tion;

b) Using information obtained from competitors
with anti-competitive results; and

c) Not making available to other services suppliers
on a timely basis on a timely basis technical
information about essential facilities and com-
mercially relevant information which are nec-
essary for them to provide services.

2 — Interconnection

2.1 — This section applies to linking with suppliers
providing public telecomunications transport networks
or services in order to allow the users of one supplier
to communicate with users of another supplier and to
acess services provided by another supplier.



901N.o 56 — 7-3-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

2.2 — Interconnection to be ensured. — Within the
limits of permitted market acess, interconnection with
a major supplier will be ensured at any technically fea-
sible point in the network. Such interconnection is pro-
vided (6):

a) Under non-discriminatory terms, conditions
(including technical standards and specifica-
tions) and rates and of a quality no lesse favour-
able than that provided for its own like services
or for like services of non-affiliated service sup-
pliers or for its subsidiaries or other affiliates(7);

b) In a timely fashion, on terms, conditions (includ-
ing technical standards and specifications) and
cost-oriented rates that are transparent, reason-
able, having regard to economic feasibility, and
sufficiently unbundled so that the supplier need
not pay for network components or facilities that
it does not require for the service to be provided;
and

c) Upon request, at points in addition to the net-
work termination points offered to the majority
of users, subject to charges that reflect the cost
of construction of necessary additional facilities.

2.3 — Public availabitility of the procedures for inter-
connection negotiations. — The procedures applicable
for interconnection to a major supplier will be made
publicly available.

2.4 — Transparency of interconnection arrange-
ments. — It is ensured that a major supplier will make
publicly available either its interconnection agreements
or a reference interconnection offer.

2.5 — Interconnection: dispute settlement. — A ser-
vice supplier requesting interconnection with a major
supplier will have recourse, either:

a) At any time or
b) After a reasonable period of time which has

been made publicly known to an independent
domestic body, which may be a regulatory body
as referred to in paragraph 5 below, to resolve
disputes regarding appropriate terms, condi-
tions and rates for interconnection within a rea-
sonable period of time, to the extent that these
have not been established previously.

3 — Universal service

Any Member has the right to define the kind of uni-
versal service obligation it wishes to maintain. Such obli-
gations will not be regarded as anti-competitive per se,
provided they are administered in a transparent, non-
discriminatory and competitively neutral manner and
are not more burdensome than necessary for the kind
of universal service defined by the Member.

4 — Public availabitility of licensing criteria

Where a licence is required, the following will be
made publicly available:

a) All the licensing criteria and the period of time
normally required to reach a decision concern-
ing an application for a licence and

b) The terms and conditions of individual licences.

The reasons for the denial of a licence will be made
known to the applicant upon request.

5 — Independent regulators

The regulatory body is separate from, and not
accountable to, any supplier of basic telecommunications
services. The decisions of and the procedures used by
regulators shall be impartial with respect to all market
participants.

6 — Allocation and use of scarce resources

Any procedures for the allocation and use of scarce
resources, including frequencies, numbers and rights of
way, will be carried out in an objective, timely, trans-
parent and non-discriminatory manner. The current
state of allocated frequency bands will be made publicly
available, but detailed identification of frequencies allo-
cated for specific government uses is not required.

(1) Broadcasting is defined as the uninterrupted chain of trans-
mission required for the distribution of tv and radio programme signals
to the general public, but does not cover contribution links between
operators.

(2) Luxembourg has requested a delayed date for the liberalisation
of telecommunications until 1 January 2000. The EC decision on this
request is still pending.

(3) Applications for further licences to be received as from 1 August
1998.

(4) Luxembourg has requested a delayed date for the liberalisation
of telecommunications until 1 January 2000. The EC decision on this
request is still pending.

(5) Applications for further licences to be received as from 1 August
1998.

(6) Suppliers of services or networks not generally available to
the public, such as closed user groups, have guaranteed rights to con-
nect with the public telecommunications transport network or services
on terms, conditions and rates which are non-discriminatory, trans-
parent and cost-oriented. Such terms, conditions and rates may, how-
ever, vary from the terms, conditions and rates applicable to inter-
connection between public telecommunications networks or services.

(7) Different terms, conditions and rates may be set in the Com-
munity for operators in different market segments, on the basis of
non-discriminatory and transparent national licensing provisions,
where such differences can be objectively justified because these ser-
vices are not considered «like services».

(*) Footnote for clarification purposes: some EC Member States
maintain public participation in certain telecommunication operators.
EC Member States reserve their rights to maintain such public par-
ticipation in the future. This is not a market access limitation. In
Belgium, government participation and voting rights in Belgacom are
freely determined under legislative powers as is presently the case
under the law of 21 March 1991 on the reform of government-owned
economic enterprises.

QUARTO PROTOCOLO AO ACORDO GERAL
SOBRE O COMÉRCIO DE SERVIÇOS

Os membros da Organização Mundial de Comércio
(a seguir designada por OMC), cujas listas de compro-
missos específicos e listas de isenções ao artigo II do
Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços Relativo
às Telecomunicações de Base se encontram em anexo
ao presente Protocolo (a seguir designados por «mem-
bros interessados»):

Tendo efectuado negociações nos termos da deci-
são ministerial relativa às negociações sobre tele-
comunicações de base, adoptada em Marrá-
quexe, a 15 de Abril de 1994;

Tendo em consideração o anexo relativo às nego-
ciações sobre telecomunicações de base;
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acordam no seguinte:
1 — Após a entrada em vigor do presente Protocolo,

a lista de compromissos específicos e a lista prevista
no artigo II sobre isenções de um membro serão com-
plementadas ou alteradas por uma lista de compromissos
específicos e uma lista de isenções ao artigo II relativas
às telecomunicações de base (em conformidade com os
termos nelas especificados) anexas ao presente Proto-
colo e relativas a esse membro.

2 — O presente Protocolo ficará aberto à aceitação,
mediante assinatura ou outra forma, pelos membros
interessados até 30 de Novembro de 1997.

3 — O Protocolo entrará em vigor a 1 de Janeiro
de 1998, desde que tenha sido aceite por todos os mem-
bros interessados. Se, até 1 de Dezembro de 1997, o
Protocolo não tiver sido aceite por todos os membros

interessados, os membros que o tenham aceite até essa
data poderão decidir, antes de 1 de Janeiro de 1998,
sobre a sua entrada em vigor.

4 — O presente Protocolo será depositado junto do
Director-Geral da OMC. O Director-Geral da OMC
fornecerá, de imediato, a cada um dos membros da OMC
uma cópia autenticada do presente Protocolo, bem como
das respectivas notificações de aceitação.

5 — O presente Protocolo será registado em confor-
midade com o disposto no artigo 102.o da Carta das
Nações Unidas.

Feito em Genebra, a 15 de Abril de 1997, num único
exemplar, em línguas inglesa, francesa e espanhola,
fazendo fé qualquer dos textos, salvo se de outro modo
disposto relativamente às listas em anexo.

Comunidades Europeias e seus Estados membros

Lista de compromissos específicos

(O presente texto faz fé nas línguas inglesa, francesa e espanhola.)

Modos de prestação:

1) Prestação transfronteiras;
2) Consumo no estrangeiro;
3) Presença comercial;
4) Presença de pessoas singulares.

Sector ou subsector Limitações relativas ao acesso ao mercado Limitações relativas ao tratamento nacional Compromissos adicionais

2.C — Serviços de telecomunicações. —
Os serviços de telecomunicações
constituem o transporte de sinais
electromagnéticos — som, dados,
imagem e quaisquer combinações
entre eles, excluindo-se a radiodifu-
são (1), pelo que os compromissos
previstos na presente lista não englo-
bam a actividade económica que
consiste no fornecimento de con-
teúdo informativo que requeira ser-
viços de telecomunicações para o
seu transporte. A disposição desse
conteúdo, transportado através de
um serviço de telecomunicações, fica
sujeita aos compromissos específicos
assumidos pelas Comunidades
Europeias e seus Estados membros
noutros sectores relevantes.

Todos os subsectores. As Comunidades Europeias e
seus Estados membros assu-
mem compromissos adicionais
conforme consta do anexo,
sendo todas as suas partes
igualmente vinculativas.

FIN: Os requisitos horizontais
gerais para entidades colecti-
vas no GATS/SC/33 não serão
aplicáveis ao sector das tele-
comunicações. Os requisitos
relativos às ilhas Aland con-
tinuarão a ser aplicáveis.

B: As condições de licenciamento
podem contemplar a necessi-
dade de garantir um serviço
universal, inclusive através de
financiamento, de forma trans-
parente, não discriminatória e
competitivamente neutra, e
não constituirão um encargo
superior ao necessário.

FIN: Os requisitos horizontais
gerais para entidades colecti-
vas no GATS/SC/33 não serão
aplicáveis ao sector das tele-
comunicações, com excepção
dos seguintes:

Metade dos fundadores,
metade dos membros do
conselho de administra-
ção e o director-geral
têm de ter residência fixa
na Área Económica
Europeia. Caso o funda-
dor seja uma pessoa
colectiva, tem de ter
domicílio na AEE.



903N.o 56 — 7-3-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

Sector ou subsector Limitações relativas ao acesso ao mercado Limitações relativas ao tratamento nacional Compromissos adicionais

1) Nenhuma.1) Nenhuma, com excepção de:

P: Os serviços de base só
podem ser prestados por
sociedades estabelecidas
em Portugal.

GR: Acesso através de S.
A., devendo a sociedade
dedicar-se exclusiva-
mente à prestação de ser-
viços de telecomunica-
ções.

2) Nenhuma. 2) Nenhuma.
3) Nenhuma.3) Nenhuma, com excepção

de (*):

GR: Acesso através de S. A.,
devendo a sociedade
dedicar-se exclusiva-
mente à prestação de ser-
viços de telecomunica-
ções.

P: Até finais de 1998, o
Governo de Portugal pre-
tende apresentar ao Par-
lamento uma proposta de
lei visando o levantamento
parcial das actuais limita-
ções à participação estran-
geira no capital de socie-
dades que prestam servi-
ços de telecomunicações
de base. Caso seja apro-
vada, a nova legislação
entrará em vigor até finais
de 1999.

P: A participação directa ou
indirecta de pessoas sin-
gulares que não sejam
nacionais dos Estados
membros da CE ou de
sociedades ou empresas
não comunitárias no
capital de sociedades que
prestam serviços de tele-
comunicações de base
não pode ser superior a
25 %.

F: Indirectas: nenhumas.
As pessoas singulares ou
colectivas não comunitá-
rias não podem deter
directamente mais de
20 % das acções ou dos
direitos de voto em socie-
dades autorizadas a esta-
belecerem-se e a opera-
rem infra-estruturas
baseadas em rádio para
prestação de serviços de
disposição, as sociedades
e as empresas legalmente
constituídas em confor-
midade com as leis de um
Estado membro da CE
são consideradas pessoas
colectivas da CE.

4) Não vinculados, com excep-
ção do indicado na secção
horizontal.

4) Não vinculados, com excep-
ção do indicado na secção
horizontal.

Nacional e internacional. — Os serviços
nacionais e internacionais prestados
através da aplicação de qualquer tec-
nologia de rede baseada na utiliza-
ção de infra-estruturas ou de
revenda, para uso público e não
público, nos seguintes segmentos de
mercado (estes correspondem aos
seguintes números de CPC: 7521,
7522, 7523, 7524 **, 7525, 7526 e
7529 **, sendo excluída a radiodi-
fusão):

a) Serviços de telefonia vocal;
b) Serviços de transmissão de

dados por pacotes;
c) Serviços de transmissão de

dados por comutação de cir-
cuitos;

d) Serviços de telex;
e) Serviços de telégrafo;
f) Serviços fac-símile;
g) Serviços de circuitos alugados.

1) Nenhuma.1) Nenhuma, com excepção
de (2):

E: Nenhuma, excepto a de
que o calendário da libe-
ralização seja o seguinte:
uma licença adicional a
nível nacional em Ja-
neiro de 1998; liberaliza-
ção total a partir de 30 de
Novembro de 1998 (3).
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Sector ou subsector Limitações relativas ao acesso ao mercado Limitações relativas ao tratamento nacional Compromissos adicionais

IRL: Nenhuma, com excep-
ção da telefonia vocal
pública e dos serviços
baseados em infra-estru-
turas, não devendo, toda-
via, qualquer dessas
excepções subsistir em 1
de Janeiro de 2000.

P: Nenhuma, com excepção
da telefonia vocal pú-
blica, do telex e da tele-
grafia, todos até 1 de
Janeiro de 2000, e servi-
ços baseados em infra-
-estruturas até 1 de Julho
de 1999.

GR: Nenhuma, com excep-
ção da telefonia vocal
pública e dos serviços
baseados em infra-estru-
turas, não devendo, toda-
via, qualquer dessas
excepções subsistir em 1
de Janeiro de 2003.

2) Nenhuma. 2) Nenhuma.
3) Nenhuma.3) Nenhuma, com excepção

de (4):

E: Nenhuma, excepto a de
que o calendário de libe-
ralização seja o seguinte:
uma licença adicional a
nível nacional em Ja-
neiro de 1998; liberaliza-
ção total a partir de 30 de
Novembro de 1998 (5).

IRL: Nenhuma, com excep-
ção da telefonia vocal
pública e os serviços
baseados em infra-estru-
turas, não devendo, toda-
via, qualquer dessas
excepções subsistir em 1
de Janeiro de 2000.

P: Nenhuma, com excepção
da telefonia vocal pú-
blica, do telex e da tele-
grafia, todos até 1 de Ja-
neiro de 2000, e serviços
baseados em infra-estru-
turas, até 1 de Julho de
1999.

GR: Nenhuma, com excep-
ção da telefonia vocal
pública e dos serviços
baseados em infra-estru-
turas, não devendo, toda-
via, qualquer uma dessas
excepções subsistir em 1
de Janeiro de 2003.

4) Não vinculados, com excep-
ção do indicado na secção
horizontal.

4) Não vinculados, com excep-
ção do indicado na secção
horizontal.

O — Outros serviços:

Sistemas e serviços de comunica-
ções pessoais e móveis.

1) Nenhuma.1) Nenhuma, com excepção de:

IRL, P: A interligação
internacional de redes
móveis com outras redes
móveis ou fixas até 1 de
Janeiro de 1999.
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2) Nenhuma. 2) Nenhuma.
3) Nenhuma.3) Nenhuma, com excepção de:

IRL, P: A interligação
internacional de redes
móveis com outras redes
móveis ou fixas até 1 de
Janeiro de 1999.

4) Não vinculados, com excep-
ção do indicado na secção
horizontal.

4) Não vinculados, com excep-
ção do indicado na secção
horizontal.

(1) A radiodifusão é definida como a cadeia de transmissão ininterrupta necessária à distribuição de sinais de programas de televisão e rádio ao público em geral, não englobando,
no entanto, ligações de intercâmbio entre operadores.

(2) O Luxemburgo solicitou a prorrogação do prazo para a liberalização das telecomunicações até 1 de Janeiro de 2000. A decisão da CE relativa a este pedido continua pendente.
(3) Os pedidos de novas licenças serão recebidos a partir de 1 de Agosto de 1988.
(4) O Luxemburgo solicitou a prorrogação do prazo para a liberalização das telecomunicações até 1 de Janeiro de 2000. A decisão da CE relativa a este pedido continua pendente.
(5) Os pedidos de novas licenças serão recebidos a partir de 1 de Agosto de 1988.

(*) Nota de rodapé para fins de clarificação: alguns Estados membos da CE mantêm a participação pública em certos operadores de
telecomunicações. Os Estados membros da CE reservam-se o direito de, futuramente, manterem essa participação pública. Tal não constitui
uma limitação ao acesso ao mercado. Na Bélgica, a participação do Governo e os direitos de voto na Belgacom são livremente estabelecidos
por lei, tal como se encontra presentemente estabelecido na Lei de 21 de Março de 1991 sobre a reforma de empresas económicas do
sector público estatal.

Compromissos adicionais das Comunidades Europeias
e seus Estados membros

Âmbito

Seguem-se as definições e os princípios relativos à
regulamentação dos serviços de telecomunicações de
base que sustentam os compromissos de acesso ao mer-
cado pelas Comunidades Europeias e seus Estados
membros.

Definições

O termo «utilizador» designa tanto o consumidor de
serviços, como os prestadores de serviços.

A expressão «infra-estruturas essenciais» designa as
infra-estruturas de uma rede de telecomunicações
pública e serviços que:

a) Sejam exclusiva e predominantemente forneci-
dos por um único operador ou um número limi-
tado de operadores; e

b) Não possam ser, de forma económica ou tec-
nicamente viável, substituídos por forma a pres-
tarem determinado serviço.

A expressão «um prestador de serviços relevante»
designa um prestador com capacidade para afectar
materialmente os termos da participação (relativamente
ao preço e à prestação) no mercado correspondente
de serviços de telecomunicações de base, por força de:

a) Controlo sobre infra-estruturas essenciais; ou
b) Utilização da sua posição no mercado.

1 — Garantias da concorrência

1.1 — Prevenção relativamente a práticas restritivas
da concorrência no domínio das telecomunica-
ções. — Serão mantidas as medidas consideradas ade-
quadas para impedir os prestadores que, individual-
mente ou em conjunto, constituam prestadores de ser-
viços relevantes de se dedicarem ou persistirem em prá-
ticas restritivas da concorrência.

1.2 — Garantias. — As práticas restritivas da concor-
rência acima referidas incluirão, em particular:

a) O envolvimento em subvenções cruzadas res-
tritivas da concorrência;

b) A utilização de informações obtidas através de
concorrentes, com resultados restritivos da con-
corrência; e

c) A não disponibilização a outros prestadores de
serviços, em tempo oportuno, de informações
técnicas sobre infra-estruturas essenciais, bem
como informações comercialmente relevantes
que lhes sejam necessárias para fins de prestação
de serviços.

2 — Interligação

2.1 — A presente secção é aplicável à ligação com
operadores de serviços ou redes de transporte de tele-
comunicações públicos, por forma a permitir aos uti-
lizadores de um operador a comunicação com utiliza-
dores de outro operador, bem como o acesso a serviços
prestados por outro operador.

2.2 — A interligação a ser assegurada. — Dentro dos
limites permitidos de acesso ao mercado, a interligação
com um prestador de serviços relevante será assegurada
em qualquer ponto tecnicamente viável da rede. Tal
interligação é prestada (6):

a) Em termos, condições (incluindo normas e espe-
cificações técnicas) e tarifas não discriminató-
rios e de qualidade não inferior aos prestados
aos seus serviços de carácter similar ou a serviços
similares de prestadores de serviços não asso-
ciados, ou ainda às suas sucursais ou outras
afiliadas (7);

b) De modo atempado, em termos, condições
(incluindo normas e especificações técnicas) e
tarifas orientados para os custos que sejam
transparentes, razoáveis, tendo em conta a via-
bilidade económica, e suficientemente discrimi-
nadas por forma a permitir que o prestador de
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serviços não tenha de pagar componentes ou
facilidades de rede de que não necessite para
o serviço a ser prestado; e

c) Mediante pedido nesse sentido, em pontos
acrescidos aos pontos de terminação de rede
oferecidos à maioria dos utilizadores, sujeito a
encargos que reflictam o custo de construção
de infra-estruturas adiconais necessárias.

2.3 — Disponibilidade ao público de procedimentos
de negociações de interligação. — Os procedimentos
aplicáveis à interligação a um prestador de serviços rele-
vante serão colocados à disposição do público.

2.4 — Transparência de acordos de interliga-
ção. — Fica assegurado que um prestador de serviços
relevante colocará à disposição do público os seus acor-
dos de interligação ou uma oferta tipo de interligação.

2.5 — Interligação: resolução de diferendos. — Qual-
quer prestador de serviços que solicite a interligação
a um prestador de serviços relevante terá direito a
recorrer:

a) A qualquer momento; ou
b) Decorrido um período de tempo razoável, que

tenha sido publicitado, a um órgão interno inde-
pendente, que poderá ser um órgão de regu-
lação conforme referido no artigo 5.o deste com-
promisso, a fim de resolver, dentro de um prazo
razoável, diferendos relacionados com os ter-
mos, as condições e as tarifas de interligação
apropriados, desde que aqueles não tenham sido
previamente estabelecidos.

3 — Serviço universal

Qualquer membro goza do direito de definir o tipo
de obrigação de serviço universal que deseja manter.
Tais obrigações não serão entendidas como restritivas
da concorrência per se, desde que sejam administradas
de forma transparente, não discriminatória e compe-
titivamente neutra e não constituam um encargo supe-
rior ao necessário para o tipo de serviço universal defi-
nido pelo membro.

4 — Publicidade de critérios para a concessão de licenças

Sempre que for necessária a obtenção de uma licença,
serão publicitados:

a) Todos os critérios de concessão de licenças, bem
como o período de tempo normalmente exigido
para se obter uma decisão relativa a um pedido
de licença; e

b) Os termos e as condições das licenças indi-
viduais.

Os motivos de recusa de concessão de uma licença
serão dados a conhecer ao requerente, mediante pedido
nesse sentido.

5 — Órgãos de regulação independentes

O órgão de regulação é distinto e não responsável
perante qualquer operador de serviços de telecomuni-
cações de base. As decisões dos órgãos reguladores e
os procedimentos por eles utilizados serão imparciais
no tocante a todos os participantes no mercado.

6 — Atribuição e aplicação de recursos escassos

Quaisquer procedimentos para atribuição e aplicação
de recursos escassos, incluindo frequências, números e
direitos de passagem de comunicações, serão efectuados
de forma objectiva, atempada, transparente e não dis-
criminatória. O actual estado de bandas de frequência
atribuídas será disponibilizado ao público, não sendo,
contudo, exigida a identificação pormenorizada de fre-
quências atribuídas para fins governamentais especí-
ficos.

(6) Prestadores de serviços ou redes não disponíveis ao público
em geral, tais como grupos fechados de utilizadores, têm direitos
garantidos de ligação com a rede de transporte de telecomunicações
ou serviços públicos, em termos, condições e tarifas não discrimi-
natórios, transparentes e orientados para os custos. Tais termos, con-
dições e tarifas podem, contudo, variar relativamente aos termos,
condições e tarifas aplicáveis à interligação entre redes de teleco-
municações ou serviços públicos.

(7) Poderão ser estabelecidos outros termos, condições e tarifas
dentro da Comunidade, relativamente a operadores em diferentes
segmentos de mercado, com base em disposições nacionais de licen-
ciamento não discriminatórias e transparentes, sempre que tais dife-
renças possam ser objectivamente justificadas pelo facto de estes ser-
viços não serem considerados «serviços análogos».

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 48/98
de 7 de Março

A Lei Orgânica do Ministério das Finanças, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, inscreveu
no elenco de serviços do Ministério a Direcção-Geral
de Estudos e Previsão (DGEP), que sucedeu em todas
as suas missões ao extinto Gabinete de Estudos Eco-
nómicos (GEE), e que se posiciona na nova orgânica
do Ministério como um serviço de apoio técnico do
Ministro e dos secretários de Estado, tendo por base
a investigação científica, teórica e aplicada, no domínio
da economia.

De entre as suas tarefas avulta o acompanhamento
da conjuntura económica, numa perspectiva de ante-
cipação da evolução dos principais agregados macroe-
conómicos, permitindo a definição das políticas adequa-
das à prossecução dos objectivos de estabilização con-
juntural e desenvolvimento económico a cargo do Minis-
tério das Finanças.

Os desafios da convergência e do desenvolvimento
sustentado e equilibrado devem ser estudados por téc-
nicos com elevada capacidade científica e com expe-
riência em estudos aplicados nas áreas da economia e
das finanças públicas.

Nessa medida, o contributo de um pequeno grupo
de peritos das ciências económicas e financeiras no
âmbito da assessoria directa ao Ministro das Finanças
constitui, a um tempo, um elemento fundamental na
formulação da política económica e financeira e, a outro
tempo, um elemento importante na defesa dos interesses
nacionais junto das instituições comunitárias na área
das suas competências.

O trabalho de alto nível e rigor técnico a cargo desta
Direcção-Geral exigirá do seu pessoal uma actualização
constante de conhecimentos e um aperfeiçoamento téc-
nico permanente. O diálogo com a academia exige, por
outro lado, uma elevada qualificação e esforço de inves-
tigação por parte dos técnicos da DGEP.


